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Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
LEI N° 6465/2011

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARA O EXERCÍCIO 
DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2011, 
estima a RECEITA e fixa a DESPESA da Administração Direta em R$ 325.500.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões e quinhentos 
mil reais), discriminadas nos anexos integrantes desta Lei e das Entidades da Administração Indireta em R$ 26.100.000,00 (vinte e 
seis milhões e cem mil reais), totalizando a importância de R$ 351.600.000,00 (trezentos e cinqüenta e um milhões e seiscentos mil 
reais).

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas, outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação vigente, com os seguintes desdobramentos:

I – RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..........................................................R$  325.500.000,00       

1 – Receitas Correntes ...................................................................................................R$  267.007.708,76

11- Receita Tributária .....................................................................................................R$   53.719.000,00
12- Receita de Contribuições .........................................................................................R$     4.410.000,00 
13- Receita Patrimonial ..................................................................................................R$     2.461.300,00
16- Receita de Serviços ..................................................................................................R$        951.300,00 
17- Transferências Correntes .........................................................................................R$ 185.575.653,33
19- Outras Receitas Correntes .......................................................................................R$   19.890.455,43  

           
2 – Receitas de Capital ...................................................................................................R$     58.492.291.24

21 - Operações de Crédito ..............................................................................................R$    16.218.968,39
22 - Alienação de Bens ..................................................................................................R$         300.000,00
24 - Transferências de Capital ........................................................................................R$    41.923.322,85
25 - Outras Receitas de Capital ......................................................................................R$           50.000,00 

II – RECEITAS DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  R$ 26.100.000,00 

Agência Municipal  de  Regulação  de Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de  
Itapemirim – AGERSA ..................................................................................................R$      1.600.000,00
 
1 – Receitas Correntes ...................................................................................................R$       1.590.000,00 
2 – Receitas de Capital ...................................................................................................R$            10.000,00  

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de Itapemirim – 
IPACI  ............................................................................................................................R$      24.500.000,00
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1 – Receitas Correntes  ..................................................................................................R$      14.585.000,00  
2 – Receitas de Capital ...................................................................................................R$              1.500,00
7 – Receitas de Operações Intra-Orçamentárias Correntes ............................................R$        9.913.500,00

Parágrafo único – As receitas das Entidades da Administração Indireta serão discriminadas em seus orçamentos próprios, obedecendo 
à legislação em vigor.
 
Art. 3º - A Despesa será realizada segundo discriminação dos quadros “Natureza da Despesa” e “Programa de Trabalho”, com o 
seguinte desdobramento sintético por função de governo:

I – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .......................................................R$ 311.770.000,00

01 – Legislativa ..............................................................................................................R$    8.095.948,65      
04 - Administração .........................................................................................................R$  65.193.092,19
06 - Segurança Pública ...................................................................................................R$    2.063.930,00    
08 - Assistência Social ...................................................................................................R$  13.679.182,79 
10 - Saúde ......................................................................................................................R$  45.630.925,84
11 - Trabalho ..................................................................................................................R$     2.704.200,00  
12 - Educação .................................................................................................................R$   86.714.352,75
13 - Cultura ....................................................................................................................R$     5.780.890,00
14 - Direitos da Cidadania .............................................................................................R$        369.200,00
15 - Urbanismo ..............................................................................................................R$   51.111.571,72
16 - Habitação ................................................................................................................R$     3.140.334,00      
18 - Gestão Ambiental ...................................................................................................R$     1.891.183,36
19 - Ciência e Tecnologia ...............................................................................................R$        503.000,00   
20 - Agricultura ..............................................................................................................R$     3.835.600,00
22 – Indústria  ................................................................................................................R$        383.125,00         
23 - Comércio e Serviços ...............................................................................................R$     3.870.058,70   
26 - Transporte ...............................................................................................................R$     9.550.000,00
27 - Desporto e Lazer .....................................................................................................R$     9.365.150,00
28 - Encargos Especiais .................................................................................................R$    10.418.255,00
99 – A Classificar ...........................................................................................................R$      1.200.000,00  

II – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ...................................................... R$ 26.100.000,00 

Agência  Municipal  de  Regulação  de Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA  R$  
1.600.000,00

04 – Administração ............................................................................................................. R$    1.600.000,00

Instituto de Previdência  e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI  R$ 24.500.000,00

09 – Previdência Social ....................................................................................................... R$ 19.469.500,00
99 – Reserva de Contingência ............................................................................................. R$   5.030.500,00  

Parágrafo único – As despesas das Entidades da Administração Indireta serão discriminadas em seus orçamentos próprios, nos 
termos da legislação vigente.

Art. 4º - O Orçamento de Investimento da Empresa Pública Municipal fica assim estabelecido:

I – Empresa de Processamento de Dados do Município de Cachoeiro de Itapemirim –  
DATACI .............................................................................................................................. R$      2.651.500,00

Art. 5º - No curso do exercício de 2011, fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com as legislações pertinentes, em especial as 
Constituições Federal e Estadual e a Lei Orgânica do Município, combinadas com a Lei Federal nº 4.320/64 e com a LC 101/2000 a:
      
I – Firmar convênios conforme o estabelecido no Artigo 31 e §§ 1° e 2°, do Projeto de Lei nº 064, de 30 de setembro de 2010;

II – Firmar contratos com a Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro de Itapemirim, Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim 
e Hospital Infantil “Francisco de Assis”, referente a recursos consignados no orçamento para o exercício corrente;

III – Firmar convênios com o Governo Federal, através de seus Ministérios e Órgãos vinculados;

IV - Firmar convênios com o Governo do Estado do Espírito Santo, através da Secretaria de Estado da Educação, da Saúde, de 
Desenvolvimento de Infra-estrutura e dos Transportes, da Cultura e Esportes, de Segurança Pública e da Justiça, objetivando a 
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transferência de recursos para atender ao seguinte:

a) construção, ampliação ou reforma de escolas públicas para atender às necessidades das comunidades urbanas e rurais no que se 
refere às vagas/matrículas na educação infantil, no ensino fundamental e médio, que integram os sistemas públicos de ensino;

b) construção, ampliação ou reforma de quadras ou de outros equipamentos de desporto escolar, em unidades de ensino que integram 
as redes públicas de ensino no Município, tanto na área urbana quanto rural;

c) construção, ampliação ou reforma de unidades de saúde e, ainda, para aquisição de equipamentos, com vistas à melhoria na 
qualidade de atendimento à saúde da população, tanto na área urbana quanto rural;

d) parcerias na manutenção da rede hospitalar do Município integrada pelos Hospitais Evangélico, Infantil e Santa Casa de Misericórdia, 
evitando-se a redução nos serviços que são oferecidos à população e, conseqüentemente, minimizando as crises que prejudicam a 
qualidade dos atendimentos prestados pelas instituições em epígrafes;

e) construção de novas estradas, recuperação e manutenção das rodovias estaduais que atendem ao Município de Cachoeiro de 
Itapemirim e a circunvizinhança nas suas necessidades básicas de escoamento da produção e, ainda, das estradas que atendem aos 
Distritos da Zona Urbana, inclusive as rurais;

f) implantação de projetos culturais e desportivos que tenham como meta o atendimento à criança, ao adolescente e à juventude, 
visando um trabalho de integração comunitária e de redução dos índices de infrações praticadas com menores, numa ação conjunta 
com as Secretarias Municipais de Arte e Cultura, Educação e Desenvolvimento Social e, ainda, no apoio aos programas de tombamento 
e recuperação do patrimônio histórico da cidade;

g) manutenção e melhoria dos serviços de recuperação de menores infratores, com vistas à sua profissionalização e reintegração à 
sociedade;

V – Firmar convênios com outros organismos do Governo do Estado do Espírito Santo, não especificados no inciso anterior, e com 
entes públicos da Federação, que resultem em benefícios para a coletividade e na melhoria da qualidade de vida do cidadão;

VI - Firmar convênios de parcerias com a Caixa Econômica Federal, empresários e beneficiários, para construção de casas populares 
no Município de Cachoeiro de Itapemirim;

VII – Firmar convênio com a Telemar Norte Leste S/A, objetivando parceria para implantação e/ou ampliação da rede de telefonia no 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, para atender carências nos diversos bairros da sede e nos distritos;

VIII - Contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação conforme artigo 13 do Projeto de Lei 045, 
de 29 de setembro de 2009;

IX – Firmar contratos com Fundações vinculadas às Universidades Públicas nos termos do artigo 24 da Lei 8.666/93.

Art. 6º - Ficam delegados poderes ao Secretário Municipal da Fazenda para responder pelas atribuições constantes dos 
incisos XIX e XXII, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, sem prejuízo do disposto na Lei Municipal nº 4.282, de 25 de 

março de 1997.

Art. 7º - O Poder Executivo promoverá, através da Secretaria Municipal da Fazenda, o repasse de recursos a Câmara Municipal, de 
acordo com os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 58/2009.

Art. 8º – A geração de despesas de caráter continuado terá que ser formalizada em processo e justificada pelo Secretário ordenador 
das respectivas despesas.

Art. 9º - O Poder Executivo estabelecerá através da Secretaria Municipal da Fazenda, normas para a realização das despesas, inclusive 
a programação financeira, nas quais fixará as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da 
receita, a fim de obter o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação específica.

Art. 10 – Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de créditos adicionais suplementares conforme estabelecido no 
Artigo 34 do Projeto de Lei 064, de 30 de setembro de 2010.

Art. 11 - A presente Lei terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2011, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de fevereiro de 2011 .

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6465/2011 - ORÇAMENTO ANUAL PARA 2011

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL  
PARA O EXERCÍCIO

 

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º)

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB
Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (c / PIB)

(a) x 100 (b) x 100 (c) x 100
 Receita Total 325.500.000 310.852.500 290.321.407 277.256.944 304.837.477 291.119.791
 Receitas Primárias (I) 306.944.032 293.131.550 270.792.640 258.606.971 284.332.272 271.537.320
 Despesa Total 315.735.000 301.526.925 281.611.765 268.939.235 295.692.353 282.386.197
 Despesas Primárias (II) 304.993.500 291.268.793 272.031.158 259.789.756 285.632.716 272.779.244
 Resultado Primário (III) = (I – II) 1.950.532 1.862.758 -1.238.518 -1.182.785 -1.300.444 -1.241.924
 Resultado Nominal -2.736.254 -2.784.857 -11.142.309 -10.561.001 -12.870.632 -12.309.786
 Dívida Pública Consolidada 57.553.947 50.607.186 56.498.410 49.679.052 56.740.581 49.891.993
 Dívida Consolidada Líquida 23.431.375 18.020.130 12.289.066 7.459.129 -581.566 -4.850.657

Tabela 2 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS

FONTE: SEMFA

ESPECIFICAÇÃO

2011 2012 2013

METAS ANUAIS
2011

R$ 1,00 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ANEXO DE  METAS FISCAIS

 

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

2011 2012 2013

IPTU Isenção Regularização loteamentos 4960/2000
5516/2003 20.000,00

IPTU /ISS /ITBI Isenção e redução
base de calculo

reativação, ampliação e instalação de 
empresas 4970/2000 200.000,00

IPTU /ISS /ITBI 
/TAXAS Isenção 20 anos Itabira Agro-Industrial 4983/2000 150.000,00

IPTU /ISS /ITBI Isenção construção casas populares com 
recurso FGTS 5005/2000 20.000,00

IPTU /ITBI Isenção e redução
base de calculo

Loteamentos no Distrito Industrial de 
São Joaquim 5170/2001 1.500.000,00

IPTU Isenção  Imóveis padrão "D/E" com limite 
valor 5394/2002 250.000,00

IPTU
Redução 30% base 
cálculo para exercício 
seguinte

Contribuintes que estejam com o IPTU 
do exercício pago e que não possuam 
débito da unidade imobiliária inscrito 
em divida ativa.

5394/2002 2.500.000,00

IPTU
Desconto para pagamento 
a vista do exercício 
corrente

Todos os contribuintes 5394/2002 1.200.000,00

MULTAS/JUROS redução desconto de 30% nas multas e juros p/ 
pagtº débitos inscr. Div. Ativa 5408/2003 300.000,00

ISS redução base cálculo Cooperativas de Trabalho 5410/2003 1.800.000,00
IPTU Isenção e remissão entidades culturais e recreativas 5436/2003 30.000,00

IPTU isenção e remissão 
tributos

 instituições educacionais sem fins 
lucrativos e/ou de natureza filantrópica. 5525/2003 30.000,00

IPTU / SERV. 
PUBLICOS isenção tributos

empresa Nemer Mármores e Granitos 
Ltda devido a aquisição de pedreira no 
bairro São Geraldo

5594/2004 10.000,00

MULTAS/JUROS
CORR. MONET.

Anistia e redução de 
multas/juros e atualização 
monetária

REFIM I - desconto pagamento à vista 
e/ou parcelado de débitos inscritos em 
Dívida Ativa.

5784/2005 200.000,00

MULTAS/JUROS
CORR. MONET.

Anistia e redução de 
multas/juros e atualização 
monetária

REFIM II - desconto pagamento à vista 
e/ou parcelado de débitos inscritos em 
Dívida Ativa.

6107/2008 400.000,00

IPTU/
MULTAS/JUROS Remissão

Remissão de débitos de IPTU inscritos 
em Divida Ativa até 31/12/2007 para 
pessoas carentes com renda familiar de 
até 03 salários mínimos.

6121/2008
6136/2008 300.000,00

TAXA 
FISCALIZAÇÃO 
LOCALIZAÇÃO/
SERV. PUBLICOS

Isenção Microempresas e Empreendedores 
Individuais

Lei 
6323/2009
Alteração 

CTM

40.000,00 40.000,00 40.000,00

Lei 6323/2009
Aumento na
alíquota do
ISSQN para os
subitens 3.02,
3.04, 3.05, 17.12
e 21.01 da lista de
serviços.

8.950.000,00 40.000,00 40.000,00
FONTE: Diretoria Receitas Mobiliárias - Secretaria Municipal da Fazenda

Tabela 8 - DEMONSTRATIVO VII – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TOTAL

2011

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO LEI  
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA

      
LEI Nº 6465 /2011  - ORÇAMENTO ANUAL PARA 2011

ANEXO II – DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO  
DA RENÚNCIA DE RECEITA
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LEI Nº 6465/2011 - ORÇAMENTO ANUAL PARA 2011
ANEXO III - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE CONVÊNIOS E 

DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR FONTES DE RECURSOS
R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR FONTE

17.21.33.00 TRANSF. REC. SUS União 15.308.370,93  

17.21.33.01 PISO DE ATENÇAO BASICA 3.882.191,37 Fonte 15

17.21.33.02 VIGILANCIA SANITARIA 113.844,24 Fonte 15

17.21.33.03 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 2.572.800,00 Fonte 15

17.21.33.04 PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 2.169.548,64 Fonte 15

17.21.33.05 FARMACIA POPULAR 120.000,00 Fonte 15

17.21.33.06 COMBATE A ENDEMIAS 961.250,00 Fonte 15

17.21.33.07 COMBATE A DST/AIDS 196.996,00 Fonte 15

17.21.33.08 AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS - FNS 1.026.421,00 Fonte 15

17.21.33.09 ESPECIALIDADE SUS 1.560.000,00 Fonte 15

17.21.33.10 PROESF 210.000,00 Fonte 15

17.21.33.11 FARMACIA BASICA 368.559,00 Fonte 15

17.21.33.12 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 312.000,00 Fonte 15

17.21.33.13 CEO 184.800,00 Fonte 15

17.21.33.14 CEREST/RENAST 360.000,00 Fonte 15

17.21.33.19 CASA DE APOIO 50.400,00 Fonte 15

17.21.33.20 CAMPANHA POLIOMIELITE 12.215,00 Fonte 15

17.21.33.21 CAMPANHA VACINACAO IDOSO 8.100,00 Fonte 15

17.21.33.22 AQ MED HIPERTENSAO/DIABETES 99.075,00 Fonte 15

17.21.33.26 PSF – INCENTIVO NOVAS EQUIPES 60.000,00 Fonte 15

17.21.33.27 PROG SAUDE BUCAL – INC NOVAS EQUIPES 14.000,00 Fonte 15

17.21.33.31 FUNDO ALIMENTAÇÃO NUTRIÇÃO-FAN 20.000,00 Fonte 15

17.21.33.32 MANUTENÇÃO NASF 240.000,00 Fonte 15

17.21.33.33 NASF – INC NOVAS EQUIPES 20.000,00 Fonte 15

17.21.33.35 MANUT CENTRO ATENCAO PSICOSSOCIAL 400.098,00 Fonte 15

17.21.33.36 COMP ESPECIFICIDADES REGIONAIS 67.085,68 Fonte 15

17.21.33.37 APARELHA. CTO MUNIC. SAUDE BOLIVAR ABREU 263.987,00 Fonte 15

17.21.33.99 DEMAIS TRANSF RECURSOS SUS 15.000,00 Fonte 15

17.21.34.00 TRASNF. REC. FNAS 880.842,40 Fonte 103

17.21.34.01 AÇAO CONTINUADA 204.610,00 Fonte 103

17.21.34.02 PETI 36.000,00 Fonte 103

17.21.34.04 BOLSA FAMILIA SERVICO 120.000,00 Fonte 103

17.21.34.08 PAIF - CRAS 216.000,00 Fonte 103

17.21.34.09 MEDIDAS SOCIO EDUCATIVAS 75.216,00 Fonte 103

17.21.34.10 PRO JOVEM 60.300,00 Fonte 103

17.21.34.11 SERV CONVIVENCIA IDOSO/CRIANÇA 42.116,40 Fonte 103

17.21.34.13 PFMCII – CREAS 126.600,00 Fonte 103

17.61.99.00 Out transf conv UNIAO 2.025.000,00  

  SEMDEC – TURISMO 130.000,00 Fonte 4140
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 SEMDES – AGRICULTURA FAMILIAR 100.000,00 Fonte 4153

 SEMDES – APAE 100.000,00 Fonte 4121

 SEMDES - DIR HUMANOS/CIDADANIA 10.000,00 Fonte 4159

 SEMDES - CTO REFERENCIA JUVENTUDE 200.000,00 Fonte 4184

 SEME – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 200.000,00 Fonte 4019

 SEMESP - LEI PELE 30.000,00 Fonte 4174

 SEMSET – PRONASCI 55.000,00 Fonte 4182

 SEMUTHA – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 750.000,00 Fonte 4019

 SEMDER – APOIO A AGROINDUSTRIA RURAL 150.000,00 Fonte 4125

 SEMDER – DESENV PSICULTURA 300.000,00 Fonte 4034

17.62.02.01 TRANSPORTE ESCOLAR 1.525.000,00 Fonte 4028

 17.62.97.00  Out Transf conv ESTADO-FUNDAGUA 58.000,00 Fonte 4181

 17.62.98.00  Out Transf conv ESTADO-FUNCOP 200.000,00 Fonte 4173

17.62.99.00 Out Transf conv ESTADO 2.497.167,00  

 SEMAC – FESTA DE CACHOEIRO 100.000,00 Fonte 4146

 SEMAC – FEIRA DA BONDADE 100.000,00 Fonte 4147

 SEMDEC – SEMANA MUNIC CIENCIA E TECNOLOGIA 40.000,00 Fonte 4023

 SEMDEC – SEMINARIO REG DESENVOLV ECONOMICO 155.417,00 Fonte 4037

 SEMDEC – POLO INDUSTRIAL 343.750,00 Fonte 4073

 SEMDES - ATENDIMENT PESSOA RISCO SOCIAL 80.000,00 Fonte 4162

 SEMDES – LAR NINA ARUEIRA 40.000,00 Fonte 4033

 SEMDES – ADELSON MOREIRA RABELLO 40.000,00 Fonte 4117

 SEMDES – ASILO JOAO XXIII 40.000,00 Fonte 4118

 SEMDES – AGRICULTURA FAMILIAR 105.000,00 Fonte 4153

 SEMDES – CARITAS DIOCESANA 40.000,00 Fonte 4134

 SEMDES – CASA DAS MENINAS 30.000,00 Fonte 4100

 SEMDES – COZINHA COMUNITARIA 80.000,00 Fonte 4151

 SEMDES – CRAS 400.000,00 Fonte 4096

 SEMDES – CREAS 100.000,00 Fonte 4160

 SEMDES - IASES – MEDIDA SOC EDUC 150.000,00 Fonte 4030

 SEMDES – RESTAURANTE POPULAR 400.000,00 Fonte 4152

 SEMDES – ORFANATO APRISCO REI DAVI 30.000,00 Fonte 4101

 SEMDES – CASA DE PASSAGEM 133.000,00 Fonte 4095

 SEMSET – SESP 10.000,00 Fonte 4029

 SEMMA - DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 80.000,00 Fonte 4150

17.64.99.00 TRANSF CONV INST PRIVADAS 552.000,00  

 SEMAC – FESTA DE CACHOEIRO 80.000,00 Fonte 4146

 SEMAC – FEIRA DA BONDADE 80.000,00 Fonte 4147

 SEMDEC – FOMENTO TURISMO RURAL 27.000,00 Fonte 4138

 SEMDEC – TURISMO 25.000,00 Fonte 4140

 SEMDEC – DIAG ECONOMICO SOCIAL 40.000,00 Fonte 4010

 SEMDEC - CIENCIA E TECNOLOGIA 50.000,00 Fonte 4178

 SEMDES – PETROBRAS 250.000,00 Fonte 4179
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21.14.05.00 OPER CRED INTERNAS/PROG MODERN ADM 7.200.000,00  

21.14.05.02 OPER. CRED. BNDES – PMAT II 7.200.000,00 Fonte 2102

21.14.99.00 OPER CRED INTERNAS/PROG GOVERNO 9.221.968,39  

21.14.99.01 OPER. CRED. BNDES – PROJ N. BAIRRO 7.018.968,39 Fonte 2104

21.14.99.06 OPER. CRED.  -  SEMASI 2.000.000,00 Fonte 2108

21.14.99.07 OPER. CRED.  -  CAMINHOS DA ESCOLA 203.000,00 Fonte 2107

24.71.99.00 OUT TRANSF CONV UNIAO 23.966.632,47  

 SEMESP - PRAÇA DO PAC 1.900.000,00 Fonte 4185

 SAUDE – CONV 992/07 – AQUIS MAT PERMANENTE 119.620,00 Fonte 4061

 SAUDE – CONV 2633/07 – AQUIS MAT PERMANENTE 291.577,00 Fonte 4061

 SAUDE – CONSTRUÇÃO US 315.010,31 Fonte 4080

 SAUDE – UNIDADE MOVEL 50.000,00 Fonte 4097

 SAUDE – APAR REDE DE FRIOS 35.000,00 Fonte 4177

 SAÚDE - REF/CONSTRUÇÃO DE US 200.000,00 Fonte 4057

 SEMAC – CASA DA MEMORIA 300.000,00 Fonte 4106

 SEMAC – MUSEU FERROVIÁRIO 150.000,00 Fonte 4071

 SEMAC – PRAÇA DE FATIMA 500.000,00 Fonte 4144

 SEMDEC – AEROPORTO MUNICIPAL 1.710.000,00 Fonte 4127

 SEMDEC – CASA DE CULTURA ROBERTO CARLOS 160.000,00 Fonte 4105

 SEMDEC – CENTRO RECEPCAO AO TURISTA 220.000,00 Fonte 4110

 SEMDEC – COMUNIDADE DIGITAL 250.000,00 Fonte 4112

 SEMDEC – ILHA DOS MEIRELLES 180.000,00 Fonte 4056

 SEMDEC – TURISMO 155.000,00 Fonte 4140

 SEMDER - PATRULHA MECANIZADA 600.000,00 Fonte 4052

 SEMDES - CREAS 800.000,00 Fonte 4160

 SEMDES – APAE 150.000,00 Fonte 4121

 SEMDES – CRAS 600.000,00 Fonte 4096

 SEMDES - BANCO DE ALIMENTOS 900.000,00 Fonte 4135

 SEMDES - COZINHA COMUNITÁRIA 250.000,00 Fonte 4151

 SEMDES – RESTAURANTE POPULAR 2.100.000,00 Fonte 4152

 SEME – EDUCACAO SUPERIOR 100.000,00 Fonte 4169

 SEME – ENSINO MEDIO PROFISSIONALIZANTE 125.000,00 Fonte 4170

 SEME – LABORATORIO INFORMATICA 75.000,00 Fonte 4171

 SEME – MEC – FNDE – OBRAS 1.885.073,00 Fonte 4136

 SEMESP - AQUIS EQUIPAMENTOS 97.500,00 Fonte 4061

 SEMESP - REF REVIT ESPAÇOS ESPORTIVOS/LAZER 1.472.000,00 Fonte 4075

 SEMESP - REF DE QUADRAS 200.000,00 Fonte 4065
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 SEMESP - VILA OLIMPICA 1.640.000,00 Fonte 4053

 SEMO - INFRA ESTRUTURA URBANA 3.567.280,00 Fonte 4038

 SEMPLO – CACHOEIRO DIGITAL 1.193.172,16 Fonte 4180

 SEMSET – PRONASCI 220.400,00 Fonte 4182

 SEMUTHA – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 350.000,00 Fonte 4019

 SEMUTHA - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 175.000,00 Fonte 4115

 SEMUTHA – ECONOMIA SOLIDARIA 150.000,00 Fonte 4139

 SEMAC - CORREDOR CULTURAL 780.000,00 Fonte 4145

24.72.99.00 OUT TRANSF CONV ESTADOS 16.114.087,02  

 SEMDEC – TURISMO 28.000,00 Fonte 4140

 SEMDEC – AEROPORTO MUNICIPAL 320.000,00 Fonte 4127

 SEMDER – TELEFONIA RURAL 400.000,00 Fonte 4072

 SEMDER-PRONAF 400.000,00 Fonte 4124

 SEMDER-DESENVOLVIMENTO SETOR CAFÉ 120.000,00 Fonte 4036

 SEMO–REF/CONST DE PONTE JOÃO STOS FILHO 2.489.587,02 Fonte 4099

 SEMDES – ADELSON MOREIRA RABELLO 109.000,00 Fonte 4117

 SEMDES – ASILO JOAO XXIII 105.000,00 Fonte 4118

 SEMDES – LAR NINA ARUEIRA 55.000,00 Fonte 4033

 SEMDES – CASA DAS MENINAS 11.000,00 Fonte 4100

 SEMDES – AGRICULTURA FAMILIAR 8.000,00 Fonte 4153

 SEMDES – ORFANATO APRISCO REI DAVI 25.000,00 Fonte 4101

 SEMDES – CARITAS DIOCESANA 24.000,00 Fonte 4134

 SEMDES – CASA DE PASSAGEM 57.000,00 Fonte 4095

 SEMDES – CRAS 100.000,00 Fonte 4096

 SEMDES – CREAS 50.000,00 Fonte 4160

 SEMDES - COZINHA COMUNITÁRIA 393.000,00 Fonte 4151

 SEME – EDUCACAO SUPERIOR 105.000,00 Fonte 4169

 SEME – ENSINO MEDIO PROFISSIONALIZANTE 50.000,00 Fonte 4170

 SEME – LABORATORIO INFORMATICA 75.000,00 Fonte 4171

 SEME – SEDU – OBRAS 3.000.000,00 Fonte 4137

 SEMO - DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 6.500.000,00 Fonte 4054

  SEMSET – SESP 110.000,00 Fonte 4029

 SEMUTHA – CONSTRUCAO CASAS POPULARES 1.272.000,00 Fonte 4069

 SEMUTHA - LOTE URBANIZADO 247.500,00 Fonte 4154

 SEMUTHA - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 60.000,00 Fonte 4115

24.74.00.00 TRASNF. CONV. INST PRIVADAS 1.584.603,36  

 SEMDEC - CIENCIA E TECNOLOGIA 100.000,00 Fonte 4178

 SEMDES – PETROBRAS 50.000,00 Fonte 4179

 SEMDEC – COMUNIDADE DIGITAL 150.000,00 Fonte 4112

 SEMMA EST ESG DOMICILIARES 1.224.603,36 Fonte 4183

 SEMASI SAMARCO SALA SERVIDOR 60.000,00 Fonte 4084
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Lei Orçamentária para 2011

Anexo V - Demonstrativo de Alterações em Ações do PPA 2010 a 2013
Lei 6324, de 2009, Art. 3º, § 1º

 A ação abaixo passa a compor o programa:

Produto Unid. Medida Meta Física
5

0024

 
128 A distrito atendido unid                  10 

As ações abaixo passam a compor o programa conforme segue:

Produto Unid. Medida Meta Física
6

0039

 
266 A pessoa atendida unid                250 
270 A atendimento realizado unid                260 
273 P CREAS construido unid                    1 

As ações abaixo passam a compor o programa:

Produto Unid. Medida Meta Física
4

0053

 
436 A atividade mantida perc                100 
437 A atividade mantida perc                100 

***********************************************************************************************************

gestão de interior
gestão de trabalho e habitação

Objetivo Prover apoio administrativo necessário ao desempenho das atribuições típicas dos órgãos de governo
Ação/Tipo Descrição 

Programa ADMINISTRAÇÃO GERAL SEMASI

Programas e Ações
Base Estratégica Gestão Ética, Democrática e Eficiente

manutenção de vias rurais

***********************************************************************************************************

Objetivo Implementar infraestrutura adequada para o desenvolvimento sustentável do meio rural
Ação/Tipo Descrição 

Base Estratégica Gestão Democrática do Território
Programa INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SEMDER

Programas e Ações

***********************************************************************************************************

implantação do CREAS

Programa PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL SEMDES
Objetivo Promover a redução de situações de risco pessoal e social, por meio do resgate de vínculos familiar e 

Programas e Ações
Base Estratégica Afirmação dos Direitos de Raça, Gênero e Orientação Sexual

Ação/Tipo Descrição 

proteção emergencial a criança e adolescente
atendimento especializado a família e indivíduo
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 003/2011 - Pregão nº 226/2010
FORNECEDORES REGISTRADOS: SERVEL SERVIÇOS E VEÍCULOS 
LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Locação de Veículos.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
1.SEMDEF – Secretaria Municipal de Defesa Social
2.SEMFA – Secretaria Municipal de Fazenda
3.SEMMA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

A partir da publicação fica registrado, observada a ordem de classificação, o preço 
proposto pelo fornecedor, para o iten abaixo, conforme definidos no Anexo I – 
Termo de Referência – e nas condições estabelecidas no ato convocatório:

Item Qtd. Descrição do Objeto Valor Veículo/
mês Valor Mensal

1 20

Locação de veículo 0km., com capacidade de 05 
(cinco) passageiros, motorização 1.0, 4 (quatro) 
portas, com ar condicionado, biocombustível 
movido a gasolina/álcool, na cor branca ou prata, 
com trava, vidros elétricos, direção hidráulica, 
barra sinalizadora (giroflex) de leds com sirene.

R$ 1.740,00 R$ 34.800,00

PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito Municipal, Marco 
Aurélio Coelho – Procurador Geral do Município, Manoel Eduardo Baptista 
Cabral - Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Jayme Vieira 
Torres Filho – Controlador Interno de Governo, Lucimere Lyra Vieira - Sócia do 
Licitamte.
PROCESSO: Protocolo nº 1-32012/2010.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 029/2011
CONTRATADA: PLAY CITY EVENTOS LTDA EPP.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA – 
SEMCULT.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Locação de Banheiro Químico, no Lançamento dos Sambas de Enredo dos Blocos 
Carnavalescos de Cachoeiro de Itapemirim, conforme especificações do Anexo I, 
Item 004, do Pregão nº 011/2011, sob regime de empreitada por preço unitário..
VALOR MENSAL: R$ 1.516,00 (mil, quinhentos e dezesseis reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01, Projeto/Atividade: 13.392.0055.1.447, Despesa: 3 3 90 39 
99 99
PRAZO: Até 28/02/2011.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco 
Aurélio Coelho – Procurador Geral do Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral 
– Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Cristiane Resende 
Fagundes Paris– Secretário Municipal de Cultura e Milton Ribeiro de Avelar – 
Sócio da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-4777/2011.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 030/2011
CONTRATADA: SERVEL SERVIÇOS E VEÍCULOS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
– SEMDEF.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Locação de Veículos, 
conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão nº. 226/2010.
VALOR MENSAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recurso provenientes do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade: 06.01, Projeto/Atividade: 06.122.0053.2.418, Despesa: 3 3 90 39 
99 99 
PRAZO: Até 22/02/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco 
Aurélio Coelho – Procurador Geral do Município, Manoel Eduardo Baptista 
Cabral – Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Guilherme 
Thompson de Mendonça – Secretário Municipal de Defesa Social e Lucimere Lyra 
Vieira – Sócia da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-3862/2011.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 031/2011
CONTRATADA: H.V. OLIVEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA – 
SEMCULT.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Estrutura para Lançamento dos Sambas de Enredo dos Blocos Carnavalescos de 
Cachoeiro de Itapemirim, conforme especificações do Anexo I, Itens 003, 006 e 
007, do Pregão nº 011/2011, sob regime de empreitada por preço unitário.
VALOR MENSAL: R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01, Projeto/Atividade: 13.392.0055.1.447, Despesa: 3 3 90 39 
99 99
PRAZO: Até 28/02/2011.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco 
Aurélio Coelho – Procurador Geral do Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral 
– Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Cristiane Resende 
Fagundes Paris– Secretário Municipal de Cultura e Henrique Venturi Oliveira – 
Proprietário da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-4769/2011.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 032/2011
CONTRATADA: PRAIA LINDA BARRA SHOPPING LTDA ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA – 
SEMCULT.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Estrutura para Lançamento dos Sambas de Enredo dos Blocos Carnavalescos 
de Cachoeiro de Itapemirim, conforme especificações do Anexo I, Item 001, do 
Pregão nº 011/2011, sob regime de empreitada por preço unitário.
VALOR MENSAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01, Projeto/Atividade: 13.392.0055.1.447, Despesa: 3 3 90 39 
99 99
PRAZO: Até 28/02/2011.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco 
Aurélio Coelho – Procurador Geral do Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral 
– Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Cristiane Resende 
Fagundes Paris– Secretário Municipal de Cultura e Nilza Lana Mayrink Gonçalves 
– Procuradora da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-4771/2011.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 033/2011
CONTRATADA: COLLI SOM NOVA LTDA ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA – 
SEMCULT.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Sonorização e Iluminação para Lançamento dos Sambas de Enredo dos Blocos 
Carnavalescos de Cachoeiro de Itapemirim, conforme especificações do Anexo I, 
Item 002, do Pregão nº 011/2011, sob regime de empreitada por preço unitário.
VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01, Projeto/Atividade: 13.392.0055.1.447, Despesa: 3 3 90 39 
99 99
PRAZO: Até 28/02/2011.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco 
Aurélio Coelho – Procurador Geral do Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral 
– Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Cristiane Resende 
Fagundes Paris– Secretário Municipal de Cultura e Robson Silveira Leonardo – 
Sócio da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-4775/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: GRÊMIO RECREATIVO CARNAVALESCO VELHA 
GUARDA DO CATEDRÁTICO DO SAMBA.     
OBJETO: Patrocínio para realização de desfile no Carnaval 2011, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).                         
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Caput.
PROCESSO: Prot. nº 1-2898/2011.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: RUBENS COSTA SILVA.     
OBJETO: Apresentação musical da BANDA SÓ SAMBA, no dia 06 de março de 
2011, na Linha Vermelha, em virtude da programação do Carnaval 2011, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3314/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: UNIVERSO - A& R SERVIÇOS E EVENTOS LTDA.     
OBJETO: Apresentação musical da BANDA BLOCO BLEQUE, no dia 08 de 
março de 2011, na Linha Vermelha, em virtude da programação do Carnaval 2011, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3315/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: AROLDO ALLI SAMPAIO.     
OBJETO: Apresentação musical da BANDA AROLDO SAMPAIO TRIO, no dia 
08 de março de 2011, às 20 horas, na Linha Vermelha, em virtude da programação 
do Carnaval 2011, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3318/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: ANTÔNIO MARCOS FERREIRA DA SILVA.     
OBJETO: Apresentação musical da BANDA MALÍCIA DO SAMBA, no dia 07 
de março de 2011, na Linha Vermelha, em virtude da programação do Carnaval 
2011, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3321/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA.     
OBJETO: Apresentação musical do artista ZÉ ANTÔNIO, no dia 07 de março 
de 2011, às 22 horas, na Linha Vermelha (Espaço Tenda Cultural), em virtude da 
programação do Carnaval 2011, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura.
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3672/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: FÁBIO COELHO MARINS.     
OBJETO: Apresentação musical da BANDA NIGTH AND DAY, no dia 05 
de março de 2011, na Linha Vermelha (Espaço Tenda Cultural), em virtude da 
programação do Carnaval 2011, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura.
VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3676/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: ANDRELUZA CARNEIRO FELIPE.     
OBJETO: Apresentação musical da artista DUDA FELIPE, no dia 05 de março 
de 2011, às 20 horas, na Linha Vermelha (Espaço Tenda Cultural), em virtude da 
programação do Carnaval 2011, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura.
VALOR: R$ 1.550,00 (mil, quinhentos e cinquenta reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3693/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: LUIZ ROBERTO CAMARA GOMES - BETO CAMARA 
GOMES.     
OBJETO: Apresentação musical da cantora FLÁVIA MENDONÇA, no dia 06 de 
março de 2011, na Linha Vermelha, em virtude da programação do Carnaval 2011, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-3695/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

BENEFICIÁRIO: G.B. PARAJARA ALLEDI ME.     
OBJETO: Apresentação musical da BANDA CHEM-EM-EM, no dia 08 de 
março de 2011, na Linha Vermelha, em virtude da programação do Carnaval 2011, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).                   
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-4511/2011.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 003 / 2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REDUÇÃO DE DESPESAS;

CONSIDERANDO OS INVESTIMENTOS EM INFRA ESTRUTURA 
NECESSÁRIOS E EMERGENCIAIS NA CÂMARA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO A NOVOS 
MÉTODOS DE GESTÃO UTILIZADOS NO MERCADO.

RESOLVE:

Art. 1º – Determinar a redução das despesas operacionais da Câmara Municipal, 
na proporção mínima de 20% (vinte por cento) em relação ao realizado no 
exercício anterior 

Art. 2º - Publique-se e registre-se para todos os efeitos legais, revogando-se as 
disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de fevereiro de 2011.

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 1/2011.
CONTRATADA: CENTERMAQ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM
OBJETO: Locação, em perfeito funcionamento, de máquina reprográfica.
VALOR: R$ 480,00( quatrocentos e oitenta reais)                   mensais de franquia. 
Excedente: 0,06 ( seis centavos) por cópia.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 01   Projeto/Atividade: 2 Despesa : 
3.3.90.39.12
DATA ASSINATURA: 12 de Janeiro de 2011.
PRAZO: 180(cento e oitenta) dias
SIGNATÁRIOS: Júlio Cesar Ferrare Cecotti – (Presidente da Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim), Wandressa da Penha Brandino 
Biancardi - Representante Legal ( Contratada ).
PROCESSO: 05/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: CENTERMAQ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM
OBJETO: Locação, em perfeito funcionamento, de máquina reprográfica.
 VALOR: R$ 480,00   ( quatrocentos e oitenta ) reais  mensais de franquia e 
Excedente de 0,06( seis centavos) por cópia.
PRAZO: 180 ( Cento e oitenta ) dias.
RESPALDO: LEI N° 8.666/93, ART. 24, INC. II.
PROCESSO: 05/2011.

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N C I PA L


